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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0129/2014
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da municipalidade, que seja feita a realização de regulamentação e emplacamento das motonetas em nosso município. (uso de capacete e autorização para dirigir ciclomotor –ACC). O CTB define que o registro e licenciamento dos ciclomotores, assim como dos veículos de propulsão humana e de tração animal, obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários. Veículos de duas ou três rodas, providos de motor de propulsão elétrica com potência máxima de 4 kW dotados ou não de pedais acionados pelo condutor, cujo peso máximo incluindo o condutor, passageiro e carga, não exceda a 140 kg e cuja velocidade máxima declarada pelo fabricante não ultrapasse a 50 km/h foram equiparados a ciclomotores com a denominação de cicloelétricos, conforme a Resolução nº 315 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, pois motocicletas, motonetas, bicicletas e triciclos elétricos agora são cicloelétricos, resolve o CONTRAN.
Sala das Sessões, 10 de março de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

José Ap. da Silva “Zelito”

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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